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ATO Nº 21/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II 
da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de 
abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE exonerar 
ANA GERÚSIA SOUZA RIBEIRO GURGEL, do cargo de provimento em 
comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Formação 
Continuada, da COORDENADORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 31 de dezembro de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 13 de janeiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes PREFEITO DE SOBRAL - 
Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 22/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II 
da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de 
abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE exonerar 
FRANCISCO DE PAULO GUIMARÃES, do cargo de provimento em 
comissão de SUPERVISOR DE NÚCLEO, Simbologia DAS-1, do Núcleo da 
1ª Infância, da Célula de Articulação de Programas e Projetos, da 
COORDENADORIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 31 de dezembro de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 13 de janeiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes PREFEITO DE SOBRAL - 
Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 23/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II 
da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de 
abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE exonerar 
JOSE WELLINGTON ARAUJO MOURA, do cargo de provimento em 
comissão de SUPERVISOR DE NÚCLEO, Simbologia DAS-1, do Núcleo de 
Georreferenciamento, da Célula de Acompanhamento Urbanístico da 
Regularização Fundiária, da COORDENADORIA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, da estrutura administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 31 de dezembro de 
2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 13 de janeiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes PREFEITO 
DE SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 24/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II 
da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de 
abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE exonerar 
JOSE PEREGRINO FROTA NETO, do cargo de provimento em comissão de 
SUPERVISOR DE NÚCLEO, Simbologia DAS-1, do Núcleo de 
Monitoramento,  da  Célula  de Melhorias  Habi tacionais ,  da  
COORDENADORIA DA HABITAÇÃO, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
a partir do dia 31 de dezembro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de janeiro de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes PREFEITO DE SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho - 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 25/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II 
da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de 
abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE exonerar 
ANTONIO ARAGAO PONTES, do cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da COORDENADORIA DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
a partir do dia 31 de dezembro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de janeiro de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes PREFEITO DE SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho - 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 26/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II 
da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de 
abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE exonerar 
OSMARA SANTOS DE OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão de 
SUPERVISOR DE NÚCLEO, Simbologia DAS-1, do Núcleo de Vigilância 

Habitacional, da Célula de Programas Habitacionais, da COORDENADORIA 
DA HABITAÇÃO, da estrutura administrativa da SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 31 de 
dezembro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de janeiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes 
PREFEITO DE SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 27/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II 
da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de 
abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE exonerar 
DANIELLE CARNEIRO CAJAZEIRAS, do cargo de provimento em 
comissão de SUPERVISOR DE NÚCLEO, Simbologia DAS-1, do Núcleo de 
Articulação, da Célula de Programas Sociais, da COORDENADORIA DA 
HABITAÇÃO, da estrutura administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 31 de dezembro de 
2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 13 de janeiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes PREFEITO 
DE SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 
32081/2019-2, em trâmite no Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
CONSIDERANDO que a servidora EVÓDIA PIRES LOPES ingressou no 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Matemática dos anos finais do 
Ensino Fundamental por meio de concurso público regido pelo Edital nº 
01/2010, de 28 de janeiro de 2010; CONSIDERANDO que a servidora foi 
convocada e nomeada por meio do Ato nº 10.519/2012, publicado no Impresso 
Oficial de 10 de fevereiro de 2012; CONSIDERANDO que houve um equívoco 
quando da menção ao cargo para o qual a servidora estava sendo nomeada. 
RESOLVE promover corrigenda ao Ato nº 10.519/2012, publicado no Impresso 
Oficial de 10 de fevereiro de 2012, com relação à servidora EVÓDIA PIRES 
LOPES, ONDE SE LÊ: “Professor de Educação Básica Classe B - Referência 1 
- Anos Iniciais do Ensino Fundamental”, LEIA-SE: “Professor de Educação 
Básica - Anos Finais do Ensino Fundamental - Matemática”. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 13 de janeiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 
32081/2019-2, em trâmite no Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
CONSIDERANDO que a servidora ANA KAMILA SILVA ABREU ingressou 
no Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Matemática dos anos finais do 
Ensino Fundamental por meio de concurso público regido pelo Edital nº 
01/2010, de 28 de janeiro de 2010; CONSIDERANDO que a servidora foi 
convocada e nomeada por meio do Ato nº 10.520/2012-GP, publicado no 
Impresso Oficial de 10 de fevereiro de 2012; CONSIDERANDO que houve um 
equívoco quando da menção ao cargo para o qual a servidora estava sendo 
nomeada. RESOLVE promover corrigenda ao Ato nº 10.520/2012-GP, 
publicado no Impresso Oficial de 10 de fevereiro de 2012, com relação à 
servidora ANA KAMILA SILVA ABREU, ONDE SE LÊ: “Professor de 
Educação Básica Classe II - Referência 1 - Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental”, LEIA-SE: “Professor de Educação Básica - Anos Finais do 
Ensino Fundamental - Matemática”. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de janeiro de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

PORTARIA Nº 001/2022-CPAD/PGM, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral do Município de Sobral, no uso das atribuições previstas na 
Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações em especial 
à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, c/c o Decreto Municipal nº 
2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o disposto nos arts. 155, 160 e 165 
da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 1º - Designar a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 
07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada no DOM nº 1171 de 29 de 
setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática 
da infração funcional de abandono de cargo do servidor detentor da matrícula nº 
1.244, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de Sobral, 
no que se refere ao Processo nº P181025/2022, em virtude de sua ausência 
ininterrupta ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em 
vigor na data da sua publicação. Sobral, 12 de janeiro de 2022. Rodrigo 
Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 002/2022-CPAD/PGM, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral do Município de Sobral, no uso das atribuições previstas na 
Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações em especial 
à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, c/c o Decreto Municipal nº 
2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o disposto nos arts. 155, 160 e 165 
da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 1º - Designar a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 
07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada no DOM nº 1171 de 29 de 
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setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática 
da infração funcional de abandono de cargo do servidor detentor da matrícula nº 
3.783, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de Sobral, 
no que se refere ao Processo nº P181027/2022, em virtude de sua ausência 
ininterrupta ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em 
vigor na data da sua publicação. Sobral, 12 de janeiro de 2022. Rodrigo 
Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 003/2022-CPAD/PGM, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral do Município de Sobral, no uso das atribuições previstas na 
Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações em especial 
à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, c/c o Decreto Municipal nº 
2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o disposto nos arts. 155, 160 e 165 
da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 1º - Designar a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 
07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada no DOM nº 1171 de 29 de 
setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática 
da infração funcional de abandono de cargo do servidor detentor da matrícula nº 
15.841 do quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de Sobral, 
no que se refere ao Processo nº P181034/2022, em virtude de sua ausência 
ininterrupta ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em 
vigor na data da sua publicação. Sobral, 12 de janeiro de 2022. Rodrigo 
Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 004/2022-CPAD/PGM, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral do Município de Sobral, no uso das atribuições previstas na 
Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações em especial 
à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, c/c o Decreto Municipal nº 
2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o disposto nos arts. 155, 160 e 165 
da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 1º - Designar a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 
07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada no DOM nº 1171 de 29 de 
setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática 
da infração funcional de abandono de cargo do servidor detentor da matrícula nº 
16.560, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de 
Sobral, no que se refere ao Processo nº P181028/2022, em virtude de sua 
ausência ininterrupta ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta 
portaria entra em vigor na data da sua publicação. Sobral, 12 de janeiro de 2022. 
Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 005/2022-CPAD/PGM, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral do Município de Sobral, no uso das atribuições previstas na 
Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações em especial 
à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, c/c o Decreto Municipal nº 
2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o disposto nos arts. 155, 160 e 165 
da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 1º - Designar a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 
07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada no DOM nº 1171 de 29 de 
setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática 
da infração funcional de abandono de cargo do servidor detentor da matrícula nº 
2.755, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de Sobral, 
no que se refere ao Processo nº P181029/2022, em virtude de sua ausência 
ininterrupta ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em 
vigor na data da sua publicação. Sobral, 12 de janeiro de 2022. Rodrigo 
Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 006/2022-CPAD/PGM, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral do Município de Sobral, no uso das atribuições previstas na 
Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações em especial 
à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, c/c o Decreto Municipal nº 
2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o disposto nos arts. 155, 160 e 165 
da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 1º - Designar a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 
07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada no DOM nº 1171 de 29 de 
setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática 
da infração funcional de abandono de cargo do servidor detentor da matrícula nº 
8.984, do quadro de pessoal do Gabinete do Prefeito do Município de Sobral, no 
que se refere ao Processo nº P181030/2022, em virtude de sua ausência 
ininterrupta ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em 
vigor na data da sua publicação. Sobral, 12 de janeiro de 2022. Rodrigo 
Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 007/2022-CPAD/PGM, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral do Município de Sobral, no uso das atribuições previstas na 
Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações em especial 
à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, c/c o Decreto Municipal nº 
2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o disposto nos arts. 155, 160 e 165 
da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 1º - Designar a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 
07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada no DOM nº 1171 de 29 de 
setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática 
da infração funcional de abandono de cargo do servidor detentor da matrícula nº 
1.868, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de Sobral, 
no que se refere ao Processo nº P181031/2022 em virtude de sua ausência 
ininterrupta ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em 
vigor na data da sua publicação. Sobral, 12 de janeiro de 2022. Rodrigo 
Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 008/2022-CPAD/PGM, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral do Município de Sobral, no uso das atribuições previstas na 
Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações em especial 
à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, c/c o Decreto Municipal nº 
2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o disposto nos arts. 155, 160 e 165 
da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 1º - Designar a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 
07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada no DOM nº 1171 de 29 de 
setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática 
da infração funcional de abandono de cargo do servidor detentor da matrícula nº 
2.149, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de Sobral, 
no que se refere ao Processo nº P181032/2022, em virtude de sua ausência 
ininterrupta ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em 
vigor na data da sua publicação. Sobral, 12 de janeiro de 2022. Rodrigo 
Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 009/2022-CPAD/PGM, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral do Município de Sobral, no uso das atribuições previstas na 
Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações em especial 
à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, c/c o Decreto Municipal Nº 
2665, de 27 de maio 2021 e, tendo em vista o disposto nos arts. 155, 160 e 165 da 
Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 1º - Designar a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 07/2021- PGM de 
28 de setembro de 2021, publicada no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 2021, 
para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática da infração 
funcional de abandono de cargo do servidor detentor da matrícula nº 22.877, do 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de Sobral, no que se 
refere ao Processo nº P181033/2022, em virtude de sua ausência ininterrupta ao 
serviço, por mais de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. Sobral, 12 de janeiro de 2022. Rodrigo Mesquita Araújo - 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 010/2022-CPAD/PGM, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral Adjunto do Município de Sobral, no uso da atribuição que lhe 
confere o art.181, §2º, da Lei Municipal nº 038/1992, e tendo em vista a 
solicitação formulada pelo Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar nº P156587/2021, instaurada pela Portaria nº 005/2021 - 
CPAD/PGM, de 11 de outubro de 2021, resolve: Art. 1º Designar Richard Son 
Nogueira da Costa, Advogado, OAB nº 42644, indicado pela OAB Subsecção 
Sobral-CE., para exercer o encargo de defensor dativo da acusada Ana Érica 
Rodrigues Ferreira, Professora, matrícula nº 15.725, do quadro de pessoal da 
Secretaria de Educação do Município de Sobral, no processo administrativo 
acima indicado, para apresentar defesa escrita, podendo requerer à Comissão 
Processante eventuais providências relacionadas diretamente a esta atividade. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Sobral, 12 de 
janeiro de 2022. Tercio Machado Alves - PROCURADOR GERAL ADJUNTO 
DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 011/2022-CPAD/PGM, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral Adjunto do Município de Sobral, no uso da atribuição que lhe 
confere o art.181, §2º, da Lei Municipal nº 038/1992, e tendo em vista a 
solicitação formulada pelo Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar nº P156587/2021, instaurada pela Portaria nº 006/2021 - 
CPAD/PGM, de 11 de outubro de 2021, resolve: Art. 1º Designar Richard Son 
Nogueira da Costa, Advogado, OAB nº 42644, indicado pela OAB Subsecção 
Sobral-CE., para exercer o encargo de defensor dativo da acusada Ana Érica 
Rodrigues Ferreira, Professora, matrícula nº 16.455, do quadro de pessoal da 
Secretaria de Educação do Município de Sobral, no processo administrativo 
acima indicado, para apresentar defesa escrita, podendo requerer à Comissão 
Processante eventuais providências relacionadas diretamente a esta atividade. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Sobral, 12 de 
janeiro de 2022. Tercio Machado Alves - PROCURADOR GERAL ADJUNTO 
DO MUNICÍPIO. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022-SEPLAG: 
PROCESSO NÚMERO 167452/2021. ÓRGÃO GESTOR: Secretaria do 
Planejamento e Gestão do Município de Sobral/ CE - SEPLAG. DO OBJETO: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material de limpeza e 
produção de higienização I para atender as necessidades dos órgãos e entidades 
públicas do Município de Sobral/CE, cujas especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão 
Eletrônico nº 158/2021 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as 
propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro 
lugar, conforme consta nos autos do Processo nº P167452/2021, com o detentor 
do Registro de Preços e itens licitados discriminados na tabela em anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n°158/2021-SEPLAG; 
Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019. 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação. DATA DA PUBLICAÇÃO: 13 de janeiro de 2022. Sobral, Ceará. 
Márcio Diego Aguiar Guimarães, Secretário Executivo de Gestão Interna do 
Planejamento e Gestão do Município de Sobral/CE. 
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